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EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDIT AL 01-12
- SUPERVISÃO - TRECHOS I. II E V.

TEL. DESTINATÁRIo pax nesrrNarÁRlo

ASSUNTo: EDITAL 01-12 - SERVIçOS _DE CONSULTORTA ESpECtALtzADA PARAsuPERVlsÃo, ACOMPANHAMENTô rrclttco r Cóúrnorr recrrrõrOõlòo' Ë"r\IOBRAS Do PRoJEro DE lNrEcRAçÃo Do Rto SÃo ennrrrtrsto coú ÈÀcÃsHIDROGRÁF|CAS Do NoRDESTE óerrrurnroNAl, pneõieúõà os sEGUrNrEs
ESCLARECIMENTOS:

Pergunta no 1:
Na folha 15 do edital é apresentada a plação de profissionais que deverão compor a equipecha-ve, por categoria profissional. o subitem 7.2.6.3 do edital diz: ,'Deverá ser indicado umprofissional para cada 

.uma das funçõe9l.No entanto, para o Engenheiro civir senür - srp"*i#
de obras - P1 está indicado na tabela: "Engenheiro civit senio t\2).,,

Pergunta 1a:
Favor esclarecer ã quantidade exigida para essa categoria profissional (Engenheiro civil sênior -Supervisão de Obras - p1).

Resposta la:
Conforme o item 7.2'6'3 do Edital - "Deverá ser indicado um profissional para cada uma dasfunções". Deverá serdesconsiderado o no entre parênteses do quadro do item 7.2.6.20o Eoitá,junto ao profissional Engenheiro Civil Senior, para efeito de pontuàção da Equipe Chave. )

Pergunta 1b:
Entendemos que para as demais categorias profissionais (Equipe Chave e Equipe Complementar)
será nece_ssário apenas um profissionál para cada uma dâs funções pár"ã pËntuação da equipetécnica. Está correto o nosso entendimento? - -' F -

Resposta 1b:
Sim, está correto o entendimento. Deverá ser indicado apenas I (um) profissional para cada
função da Equipe Chave e da Equipe Complementar.

Pergunta no 2:
No anexo 3 do edital está apresentada na planilha Trecho V - Crono Alocação - pág 11, o total de
mão de obra (pessoa x més) por categorìa profissional. Tendo em vista õú" o prazo contratual
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para o Trecho V é de 36 meses, e que para a categoria profissional do "Engenheiro Residente,, oedital prevê 72 pessoas/mês;

Pergunta no 2a=
Entendemos que serão alocadas para o trabalho dois (2) Engenheiros Residentes, Está correto o
nosso entendimento?

Resposta no 2a:
Não. Conforme o item 7 do Anexo 03 - Termos de Rgferência, em seus parágrafos 50 e 40 ,,No
planejamento prévio. s^ugerido, foi feito o dimensionamento de dois residentes por trecho de
supervisão. Gaberá à Supervisora alocar os recursos de tal sorte a atender às demandas',.

Pergunta no 2b:
Entendemos também que essa planilha estabelece a quantidade de profissionais por categoria a
ser adotada para a valoração dos preços dos serviços. Está correto o nosso entendimentó?

Resposta no 2b:
Não' Conforme o item 7 do Anexo 03 - Termos de Referência, em seus parágrafos 40, 3o e Zo"Essas Planilhas traduzem a necessidade de alocação de equipes rúgétià"r necessárias ao
cumprimento dos termos contratuais. Caberá à Supervisora alocar os ie"rrsos de tal 'sorte 

a
atender às demandas. Desse modo o Ml irá remuneiar a suPERVlsoM mediante o recebimento
dos produtos acabados, entregues e'aprovados pela fiscalização Oo rrrri. r.reste caso, sendo a
remuneração .por produto entregue, os preços de insumos e salários foram utilizados como
referência na composição de preços da prop-osta comercial do licitant., r". não são utilizadospara fins de medição dos serviços, sendo meramente indicativ-os.

Pergunta no 3:
Ent:ndemo-s que para a pontuação da experiência geral e específica do Engenheiro Residente e
da Equipe Chave, os atestados da expe_riência espeõífica podem ser utilizadoi também para efeito
de pontuação da expqriência ger.al. Está correto o nosso entendimento?

Resposta no 3:
Sim, está correto o entendimento.
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